
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André solicitando a 

inclusão no “Programa Rua Nova” da 

Rua Laranjeiras e da Rua Jaborandi, 

localizadas nos bairros Jardim e 

Campestre. 

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 
setor competente solicitando a inclusão no “Programa Rua Nova” da Rua Laranjeiras e da 
Rua Jaborandi, localizadas nos bairros Jardim e Campestre. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista o atual estado de conservação das 
referidas vias, com trechos que apresentam desgaste acentuado, buracos, afundamentos 
e rachaduras. Tais condições impactam negativamente a segurança e a mobilidade dos 
moradores, motoristas, ciclistas e pedestres, tornando o tráfego local arriscado, 
especialmente em dias de chuva, quando a via se torna escorregadia e de difícil 
circulação. 

As ruas em questão são utilizadas diariamente por um grande número de 
munícipes, inclusive por veículos de transporte coletivo e serviços essenciais. A 
revitalização do asfalto contribuirá significativamente para a fluidez do trânsito, reduzirá 
danos a veículos e ampliará a segurança viária para todos os usuários. 

O Programa Rua Nova tem se mostrado uma iniciativa eficaz da Administração 
Municipal na promoção de infraestrutura urbana de qualidade, com foco na segurança e 
no bem-estar da população. A inclusão da Rua Laranjeiras e da Rua Jaborandi neste 
programa trará melhorias concretas à região, valorizando os imóveis, elevando a 
qualidade de vida dos moradores e facilitando o acesso de serviços públicos e de 
emergência. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção de Vossa Excelência para que 
estas ruas sejam contempladas nas próximas etapas do Programa Rua Nova, mediante 
vistoria técnica e inclusão no cronograma de obras, atendendo assim a uma necessidade 
urgente e legítima da comunidade desta região. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de junho de 2025. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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